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^ «L discussão

NOÍCÂÇÂO N° 85/79
PRESIDENTE

'J+êZ*

COMSIDERAMDQ« a utilidade e importância do São Cristóvão 

Futebol Clube, na vida esportiva de nossa Cidade;

CONSIDERANDO. a falta da recufsôs financeiros que atra - 
vessa à meritória Entidade;

CONSIDERANDO. que e dever do Poder Público, sobretudo do 

Executivo Municipal, tomar providências e determinar medidas 

que venham trazer benefícios para o bem estar da sua Comurni- 

dade;

CONSIDERANDO. finalmente, que tal estímulo reverte um * 

bem público de natureza social esportiva para a população Ca, 

bofriense;

INDICO, à Mesa apósouvido o Douto Plenário, seja * 

Oficiado ao Exra2 Senhor Prefaito Municipal, para que remeta/ 

a esta Casa Mensagem estabelecendo subvenção de Cri 20.000,00 

(vinte mil cruzeiros) em favor do São Cristovão Futebol Clu

be.

#>

SALA DAS SESSÍES, 14 DE AGOSTO DE 1.979.
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